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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 272, BE 23 DE DEZEMBRO DE 1969.

Autoriza o Executivo a conceder, 
mediante concorrência p~blica, a 
exploração da Pedreira situada 
na Fazenda Monte Valério. 

Dr. José Alberto dos Sao.tos, Prefeito Municipal 
da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de ::lão Pau.lo, no uso das 

atribuições que lhe s;o conferidas por Lei, 

F A Z ::l A B E R qlle a Câmara Municipal apro -
vou e êle sanciona e promu.lga a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica o Execlltivo autorizado a conceder, mediante concor
rência pQblica, a exploração da Pedreira situada na ~a -
zenda Monte Valério, de propriedade da Prefeitura Muni.e! 
pal, a quem oferecer condições mais vantajosas à PrOpri!, 
tá.ria. 

Parágrafo wco - O ~razo de contrato para a exploração que diz o 
artigo não poderá exceder de trés anos. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

ubatuba, ~3 de dezembro de 1969.-

~~~~~-· 
,./ Dr. José Alberto dos Santos 

Prefeito Mwri.cipa.l 

Registrada e publicada na Seção de Expediente e 
do Pessoal do Serviço dos Neg6cios Internos e Jurídicos da Prefei-
tura Municipal 
de 1969.-
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